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UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA
GABINETE DA REITORIA

PORTARIA Nº 523, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2024

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-
AMERICANA, NO EXERCÍCIO DA REITORIA, considerando o disposto no inciso II do art. 93
da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, regulamentado pelo inciso II do art. 2° do
Decreto nº 10.835, de 14 de outubro de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 15
de outubro de 2021, e demais informações que constam do processo nº
23422.019201/2024-09, resolve:

Art. 1º Disponibilizar em requisição o servidor ALENCAR RODRIGUES DA SILVA,
matrícula SIAPE 1085297, Administrador, pertencente ao Quadro de Pessoal da
Universidade Federal da Integração-Latino Americana para exercer suas atividades junto da
Diretoria de Administração e Planejamento do Conselho Administrativo de Defesa
Econômica - CADE, na cidade de Brasília/DF.

Art. 2º O ônus pela remuneração será do órgão requisitado.
Art. 3º O servidor deve se apresentar imediatamente ao órgão requisitante.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

RODNE DE OLIVEIRA LIMA

PORTARIA Nº 524, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2024

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-
AMERICANA, NO EXERCÍCIO DA REITORIA, considerando o inciso II do art. 35 da Lei nº
8.112, de 11 de dezembro de 1990 e o que consta no processo 23422.020389/2024-20,
resolve:

Art. 1º Dispensar, o servidor VALDINEY DA COSTA LOBO, Professor do
Magistério Superior, SIAPE 1085220, da Vice-coordenação Pro Tempore do Programa de
Pós-Graduação em Educação, designado pela Portaria nº 237/2024/GR, publicada no DOU
nº 126, de 3 de julho de 2024, s. , p. 31.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RODNE DE OLIVEIRA LIMA

PORTARIA Nº 525, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2024

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-
AMERICANA, NO EXERCÍCIO DA REITORIA, considerando os §§ 1º e 2º do art. 7º da Lei nº
12.677, de 25 de junho de 2012, o inciso II do art. 9º da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro
de 1990 e o que consta no processo 23422.020389/2024-20, resolve:

Art. 1º Designar, a servidora DINEIA GHIZZO NETO FELLINI, Professora do
Magistério Superior, SIAPE 2138113, para exercer a função de Vice-Coordenadora pro
tempore do Programa de Pós-Graduação em Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RODNE DE OLIVEIRA LIMA

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JATAÍ
PORTARIA Nº 1.269, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2024

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JATAÍ, no uso das atribuições que lhe
conferem o art. 11, § 1º da Lei n.º 13.635, de 20 de março de 2018, bem como o Decreto
Presidencial, de 30 de janeiro de 2024, publicado no Diário Oficial da União em:
31/01/2024, Edição: 22, Seção: 2, Página: 1, o qual nomeia o Reitor da Universidade Federal
de Jataí (UFJ), conforme disposto na Portaria n.º 376/2023/UFJ, de 02/05/2023, resolve:

Nomear, em caráter efetivo, nos termos do art. 9º, inciso I, da Lei nº
8.112/1990, KAROLINE CAMARGO BRAGANTE, candidato(a) habilitado(a) em Concurso
Público, homologado através do Edital nº 41/2024, publicado no D.O.U. em 05/11/2024,
para provimento do cargo de Professor da carreira de Magistério Superior, Classe A, Nível
1, em regime de 40 h/DE (quarenta horas com Dedicação Exclusiva) semanais, com lotação
no Instituto de Ciências da Saúde (ICS) da Universidade Federal de Jataí, na vaga
redistribuída, conforme Portaria/MEC nº 2/2024, publicada no D.O.U. em 08/01/2024,
código nº 0935144. (Processos nº 23854.004059/2024-15 e 23854.009006/2024-82).

CHRISTIANO PERES COELHO

PORTARIA Nº 1.282, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2024

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JATAÍ, no uso das atribuições que lhe
conferem o art. 11, § 1º da Lei n.º 13.635, de 20 de março de 2018, bem como o Decreto
Presidencial, de 30 de janeiro de 2024, publicado no Diário Oficial da União em:
31/01/2024, Edição: 22, Seção: 2, Página: 1, o qual nomeia o Reitor da Universidade Federal
de Jataí (UFJ), conforme disposto na Portaria n.º 376/2023/UFJ, de 02/05/2023, resolve:

Nomear, em caráter efetivo, nos termos do art. 9º, inciso I, da Lei nº
8.112/1990, TÁSSIA FERNANDES GOUVEIA DE LIMA, candidato(a) habilitado(a) em Concurso
Público, homologado através do Edital nº 66/2023, publicado no D.O.U. em 22/12/2023,
com Retificação nº 1, publicada no D.O.U. em 12/11/2024, para provimento do cargo de
Produtor Cultural, Nível de Classificação E, Nível de Capacitação I, Padrão de Vencimento
1, em regime de 40 h (quarenta horas) semanais, com lotação na Secretaria de
Comunicação (SECOM) da Universidade Federal de Jataí, na vaga redistribuída, conforme
Portaria/MEC nº 1084/2024, publicada no D.O.U. em 31/10/2024, código nº 0694740.
(Processo nº 23854.009720/2023-90).

CHRISTIANO PERES COELHO

PORTARIA Nº 1.287, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2024

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JATAÍ, no uso das atribuições que lhe
conferem o art. 11, § 1º da Lei n.º 13.635, de 20 de março de 2018, bem como o Decreto
Presidencial, de 30 de janeiro de 2024, publicado no Diário Oficial da União em:
31/01/2024, Edição: 22, Seção: 2, Página: 1, o qual nomeia o Reitor da Universidade Federal
de Jataí (UFJ), conforme disposto na Portaria n.º 376/2023/UFJ, de 02/05/2023, resolve:

Tornar sem efeito, em razão da regulamentação estabelecida pelo Decreto nº
9.794, de 14 de maio de 2019, a designação de LORENA FERREIRA FERNANDES, Matrícula
nº 1413393/SIAPE, efetuada pela Portaria nº 1250, inciso IV, de 1º de novembro de 2024,
publicada no D.O.U. de 5 de novembro de 2024, seção 2, páginas 24 e 25, para assumir o
cargo de Procurador(a) Federal da Universidade Federal de Jataí, CD-4.

(Processo nº 23854.008392/2024-95).

CHRISTIANO PERES COELHO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA
PORTARIA DE PESSOAL PROGEPE/UFJF Nº 1.612, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2024

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA, no exercício de suas
atribuições legais e regulamentares, nomeada pelo Decreto de 01 de abril de 2024, com publicação
no Diário Oficial da União (DOU), em 02 de abril de 2024, seção 02, página 01, resolve:

Art. 1º Nomear ARISTIDES PEROBELLI FONSECA, SIAPE 2505640, para substituir
FÁBIO MARTINS BRUM, SIAPE 2546749, PRÓ-REITOR DE INFRAESTRUTURA, código CD-03,
em virtude de férias do mesmo, no período de 11/11/2024 a 26/11/2024, conforme
Processo 23071.940543/2024-17.

Art. 2º Nomear MARIANE GARCIA UNANUE, SIAPE 2555108, para substituir
ERNANI SIMPLÍCIO MACHADO, SIAPE 2431945, DIRETOR FACULDADE DE ARQUITETURA E
URBANISMO, código CD-03, em virtude de férias do mesmo, no período de 11/11/2024 a
14/11/2024, conforme Processo 23071.940747/2024-40.

Art. 3º Nomear ANA LAURA MACIEL ALMEIDA, SIAPE 2082316, para substituir
IVANA LÚCIA DAMÁSIO MOUTINHO, SIAPE 2653205, DIRETORA DA FACULDADE DE
MEDICINA, código CD-03, em virtude de férias da mesma, no período de 19/11/2024 a
29/11/2024, conforme Processo 23071.942123/2024-67.

Art. 4º Esta Portaria Administrativa entra em vigor na data de sua publicação no DOU.

GIRLENE ALVES DA SILVA

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIA DE PESSOAL PROGEPE/UFJF Nº 1.610, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2024

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Juiz de Fora, no
uso de suas atribuições e de suas competências delegadas através da Portaria de Pessoal
PROGEPE/UFJF Nº 138, de 10 de maio de 2024, publicada no DOU de 17 de maio de 2024,
resolve:

Art. 1º º Nomear TELMO MOTA RONZANI, SIAPE 1446952, para substituir
GIRLENE ALVES DA SILVA, SIAPE 1174206, REITORA, da Universidade Federal de Juiz de
Fora, código CD-01, em virtude de férias da mesma, nos períodos de 04/11/2024 a
07/11/2024, de 09/11/2024 a 10/11/2024 e de 14/11/2024 a 16/11/2024, conforme
Processo nº 23071.921250/2024-22, convalidando os atos praticados do início do período
mencionado até a publicação desta.

Art. 2º Esta Portaria Administrativa entra em vigor na data de sua publicação no DOU.

ISABELA RODRIGUES VEIGA

PORTARIA DE PESSOAL PROGEPE/UFJF Nº 1.614, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2024

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Juiz de Fora, no uso de
suas atribuições e de suas competências delegadas através da Portaria de Pessoal PROGEPE/UFJF
Nº 138, de 10 de maio de 2024, publicada no DOU de 17 de maio de 2024, resolve:

Art. 1º Designar GIOVANI CAMMAROTA GOMES, SIAPE 2929299, para a função
de COORDENADOR DE DISCIPLINAS PEDAGÓGICAS DAS LICENCIATURAS, da Faculdade de
Educação, pro tempore, código FG-01, com mandato de 19/11/2024 a 03/12/2024,
conforme Processo 23071.940324/2024-20.

Art. 2º Designar CRISTIANO LEGNANI, SIAPE 1819869, para a função de
COORDENADOR DO CURSO DE LICENCIATURA EM FÍSICA NOTURNO, pro tempore, código FUC-
01, com mandato de 17/11/2024 até 16/01/2025, conforme Processo 23071.942126/2024-09.

Art. 3º Esta Portaria Administrativa entra em vigor na data de sua publicação no DOU.

ISABELA RODRIGUES VEIGA

UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS
RESOLUÇÃO Nº 163, DE 29 DE OUTUBRO DE 2024

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DE LAVRAS, no uso das atribuições que lhe confere o inciso XVIII do art. 95 do Regimento
Geral da UFLA, na Resolução Normativa CEPE nº 054 de 6 de junho de 2023, e tendo em
vista o que foi deliberado em sua reunião de 29/10/2024, resolve:

Art. 1º Autorizar o afastamento integral do servidor Saulo Rocha Ferreira,
matrícula nº 2091937, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, lotado no
Departamento de Engenharia (DEG/EENG), para participação no Programa de Pós-
Doutorado em "Horizon Europe Framework Programme (Horizon) - MSCA", na área de
concentração "Engenharias/Materiais de Construção", da Università di Genova, em Gênova,
na Itália, no período de 1º/3/2025 a 28/2/2026. Processo nº 23090.010021/2024-52.

Art. 2º Estabelecer que, qualquer alteração no período do afastamento concedido,
seja comunicada imediatamente ao Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão (CEPE).

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura.

JOSE ROBERTO SOARES SCOLFORO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS
PORTARIA Nº 10.160, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2024

A Reitora da Universidade Federal de Minas Gerais, no uso de suas atribuições e
considerando a documentação que instrui o processo n.° 23072.245694/2024-40, resolve:

Nos termos do Art. 10, §1º, II, da Emenda Constitucional n.° 103/2019, aposentar
Lucienne Maria de Almeida Elias, matrícula SIAPE n.° 1623214, ocupante do cargo de
Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação de Professor Adjunto, Nível
04, lotada na Escola de Belas Artes, com proventos na proporção de 48% (quarenta e oito
por cento) de sua remuneração, por ter provado contar 16 (dezesseis) anos de contribuição,
calculados de acordo com a média aritmética simples das remunerações correspondentes a
100% (cem por cento) do período contributivo desde a competência julho de 1994,
conforme o Art. 26, caput e §2º, II, da Emenda Constitucional n.° 103/2019.

SANDRA REGINA GOULART ALMEIDA

PORTARIA Nº 10.211, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2024

A Reitora da Universidade Federal de Minas Gerais, no uso de atribuição que
lhe confere a Portaria nº 1.819, de 11/09/2023, do Ministro de Estado da Educação, e
tendo em vista o que consta no Processo nº 23072.084442/2024-38, resolve:

Autorizar, em caráter excepcional, o afastamento do país, com ônus limitado, da
servidora Maria do Carmo Pereira Nunes, matrícula SIAPE nº 3176478, ocupante do cargo de
Professor da carreira de Magistério Superior, lotada na Faculdade de Medicina, para participar
de Cooperação Internacional - Projeto de Pesquisa em Doença de Chagas, no Tropical Medicine
Research Center (TMRC), em Nova Orleans/EUA, no período de 10/11/2024 a 14/11/2024.

SANDRA REGINA GOULART ALMEIDA

PORTARIA Nº 10.216, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2024

A Reitora da Universidade Federal de Minas Gerais, no uso de atribuição que
lhe confere a Portaria nº 1.819, de 11/09/2023, do Ministro de Estado da Educação, e
tendo em vista o que consta no Processo nº 23072.264772/2024-13, resolve:

Autorizar o afastamento do país, com ônus pela UFMG, do servidor Aziz Tuffi
Saliba, matrícula SIAPE nº 1767892, ocupante do cargo de Professor da carreira de Magistério
Superior, lotado na Diretoria de Relações Internacionais, para representar a Universidade
Federal de Minas Gerais nas seguintes reuniões: visita técnica a universidades japonesas; IAU
2024 International Conference, na Sophia University, em Tokyo/Japão, e Simpósio
Internacional de Bruxelas, em Bruxelas/Bélgica, no período de 17/11/2024 a 28/11/2024.

SANDRA REGINA GOULART ALMEIDA
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